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PORTARIA Nº 19/2024 – CCE/UFPI, 13 DE  DE JUNHO DE 2024 

 
Retifica a Homologação do resultado final do Processo Seletivo para contratação 

de Professor Substituto do DMTE - Edital Nº 02/2024- CCE/UFPI. 

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO DA 

SILVA NETO”- CCE, no uso de suas atribuições legais e, considerando considerando:  

-o Edital Nº 02/2024- CCE/UFPI, de 07/05/2024; 

       - a Portaria Nº 016/2024 – CCE/UFPI, de 07 de junho de 2024; 

       -o Processo Eletrônico nº 23111.000174/2024-09. 

 

RESOLVE: 

 

               Art. 1º Retificar a Homologação do resultado final para contratação de Professor Substituto, publicada 

pela Portaria nº 016/2024-CCEUFPI, no DOU de 10/06/2024, edição nº 109, seção 01, página nº 37, na área de 

Estágio Supervisionado e Metodologia do Ensino de Letras Português - DMTE/CCE, do Processo Seletivo 

regido pelo Edital Nº 02/2024-CCE/UFPI, conforme a seguir: 

 

   ONDE SE LÊ: 

               1) ESTÁGIO SUPERVISIONADO E METODOLOGIA DO ENSINO DE LETRAS PORTUGUÊS: 

Habilitando as candidatas Katiúscia Macêdo Cardoso Brandão (1ª colocada), Wilma Avelino de Carvalho (2ª 

colocada), Maria da Conceição Magalhães Batista (3º colocada), e classificando para contratação a primeira 

colocada. 

LEIA-SE: 

 

              1)  ESTÁGIO SUPERVISIONADO E METODOLOGIA DO ENSINO DE LETRAS PORTUGUÊS: 

Habilitando as candidatas Katiúscia Macêdo Cardoso Brandão (1ª colocada), Wilma Avelino de Carvalho (2ª 

colocada), Maria da Conceição Magalhães Batista (3º colocada), Eduardo Henrique Vieira Santos (4º 

colocado), Jersonias Marinho de Araújo (5º colocado) e classificando para contratação a primeira colocada. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme disposto no Parágrafo único, 

do artigo 4º, do Decreto Nº 10.139/2019, justificando-se a urgência na excepcionalidade operacional da atividade 

administrativa e a necessidade de sua regulamentação. 

 

Teresina (PI), 13 de junho de 2024. 

 

 

 

PROF. DR. FENELON MARTINS DA ROCHA NETO 

Diretor do CCE em Exercício 
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